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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO


São Paulo, 15 de janeiro de 2018.
Ofício G. S. № 266/2018
Proc. SIALE/SES № 32/2018
Senhor Secretário,



Confirmo o recebimento da Mensagem Eletrônica (Processo ATL № 470/2017) que encaminhou, para manifestação desta Secretaria de Estado da Saúde, o Requerimento de Informação № 470, de 2017, de autoria do Deputado Edson Giriboni.
Sobre o assunto, informo os esclarecimentos prestados pelo Departamento Regional de Saúde de Bauru, da Coordenadoria de Regiões de Saúde (CRS), órgãos responsáveis desta Pasta, sobre as questões formuladas:

- Tendo em vista a excelência dos serviços prestados pela Santa Casa de Avaré,

- Considerando os serviços de quimioterapia e outros procedimentos de oncologia que vem sendo realizados nesse local,

- Considerando que esses serviços aliviam a demanda por oncologia em Botucatu e Jaú,

- Considerando que a Portaria nº 458, de 24 de fevereiro de 2017manteve as habilitações de estabelecimentos de saúde na Alta Complexidade e exclui prazo estabelecido na Portaria nº 140, de 27 de fevereiro de 2014,

- E, em face dos rumores de que os serviços de oncologia na Santa Casa de Avaré serão interrompidos,

Pergunta-se:

a. Qual a real situação dos serviços prestados pela Santa Casa de Avaré?

Resposta: Primeiramente, faz-se importante ressaltar que a Santa Casa de Avaré é um equipamento de saúde pertencente à Região de Saúde do Vale do Jurumirim, composta por 17 municípios, com a estimativa populacional de 287.322 habitantes.

Além disso, a Santa Casa de Avaré é um hospital de gestão municipal, com atividade hospitalar e ambulatorial. Na parte de oncologia, é habilitada como Unidade de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON.

No período de janeiro de 2017 a setembro de 2017 realizou 190 (cento e noventa) cirurgias de oncologia, com uma média de 21 (vinte e uma) cirurgias mensais (Subgrupo 0416 SIH AC).

No mesmo período, realizou 461 (quatrocentos e sessenta e um) tratamentos em oncologia, tendo uma média de 51 (cinquenta e um) tratamentos por mês (Subgrupo 0304 SAI AC).

b. Existe algum motivo para que os serviços de oncologia sejam paralisados?

Resposta: De acordo com a Portaria nº 140/2014 do Ministério da Saúde, em seu Capítulo IV, estabelece os parâmetros para o planejamento e avaliação de estabelecimentos de saúde habilitados com CACON e UNACON:
“Art. 28. O número de estabelecimentos de saúde a serem habilitadas como CACON ou UNACON observará a razão de 1 (um) estabelecimento de saúde para cada 500.000 (quinhentos mil) habitantes.
§ 1º O Cálculo da população de referência deverá ser feito com base nas estimativas do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) mais recentes para a população da respectiva Região de Saúde ou Regiões de Saúde contíguas, intraestaduais ou interestaduais, de acordo com o disposto no Decreto nº 7.508, de 2011. (...)

§ 3º Nos Estados das Regiões Sul e Sudeste, por apresentarem maior contingente de população acima de 50 (cinquenta) anos, será admitida habilitação de estabelecimento de saúde como CACON ou UNACON para áreas com população inferior a 500.000 (quinhentos mil) habitantes, desde que, nessa população, haja estimativa de 900 (novecentos) casos novos anuais de câncer (CNC/ano), excetuando-se o câncer de pele (não melanoma).”

c. Em caso positivo, existe a possibilidade de reverter tal situação?

Resposta: Conforme relatado no item anterior, verifica-se que a aplicação dos parâmetros estabelecidos na Portaria resultará diretamente na paralisação dos serviços de oncologia da Santa Casa de Avaré, uma vez que a população é inferior a 500.000 (quinhentos mil) habitantes e não há a estimativa de 900 (novecentos) novos casos.
d. Prestar outros esclarecimentos pertinentes a este assunto. 

Resposta: Diante do exposto, temos a informar que a reversão da paralisação só será possível com uma eventual alteração do texto da Portaria do Ministério no tocante à aplicação dos parâmetros.
Na oportunidade, renovo protestos de estima e consideração.

(assinado no original)
DAVID EVERSON UIP
Secretário de Estado da Saúde
Ao

Excelentíssimo Senhor

Dr. SAMUEL MOREIRA
DD. Secretário-Chefe da Casa Civil.
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